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Indica ao Governo do Estado de Rondônia a
interveniência junto ao DNIT para a
recuperação da rodovia BR-435, entre as
cidades de Vilhena e Cerejeiras.

INDICAÇÃO

AUTORA: ROSANGEL DONADON - PMDB

A Deputada que a presente subscreve, na forma regimental, indica ao Poder

Executivo Estadual a interveniência junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura

(DNIT) para que providencie a recuperação da rodovia BR 435 no trecho compreendido

entre as cidades de Vilhena e Cerejeiras.

JUSTIFICATIVA

A rodovia BR 435 está bastante danificada, possui determinados trechos em que a
pavimentação foi totalmente arrancada e assim permanece, tendo outros trechos com
buracos avantajados no pavimento.

Considerando o grande fluxo de cargas e outros veículos, essas condições precárias
têm favorecido a ocorrência de acidentes de trânsito com graves conseqüências, inclusive a
freqüente perda de vidas humanas.

A BR 435 é importante via para escoar a produção dos municípios do Cone sul do
Estado, uma vez que por ela é feita a ligação pavimentada das cidades de Colorado do
Oeste, Cabixi, Corumbiara, Cerejeiras com a BR 364.

A região sul do Estado de Rondônia representa aproximadamente 80% da produção
de grãos do estado. A cidade de Vilhena é um pólo universitário que atrai estudantes das
demais cidades do Cone Sul que diariamente fazem esse percurso, bem como essa rodovia
serve ao turismo ecológico e outras atividades importantes economicamente para essas
populações.

Plenário das Deliberações, 24 de

Rua Major Amarantes, 390 - Arigolândia - Porto Velho - RO
CEP: 76801-911 - Fones: (69) 3216-2800 /3216-2824 - site: www.ale.ro.gov.br


